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§ UD1~o - !lo se ap11e. á Bandeira Municipal a ex1ga~ 
eia anterior, cuja apres,ntaçio sera feita após a sua cOnfecçio, _ 
para stmtles v~lt1caçio e registro no livro competente. 

Secçio 11 na Bande1ra ~c1pal 
~1,o 61.- A Bande1ra Municipal de jmér1eo Bras1li~ 

se, de autQ~1a ÕO ~,ra~di$t. Pro!. Arc1nÓe Â9tonio Peixoto de Paria 
da Bnc~clopéd1~ Heráldica Mun1cipalista, seraAssquartelada em faixa, 
sendo 08 quatté1s de azul eonst1t~1dOBJor tres faixas amarela car
regadas de sobre faixas vermelhas, par elas ~e :partem 4e um trilV1 
gula ama~.lo firmado ua tralha, onde o braslo ~cipal a ap11eado. 

, § tA - O estilo dá Bandeira obedece a tradiçlo da be -
l'áld1aa portuguesa, da q.~ herdamos os aanones e re»gras, as b8llde.1 
raa municipals devem obedecer aos est1los oitavado, sextavadot 88 _ 
quartelado ou terciado, téndo por cores as mesmas constantes ao -
c~po do escudo do Brasio, sendo este ap11cado em uma f1gura gAomé
trle$ na Band!lra, f' I!Nda ao centro ou na tralha. 

I ZD - O Bre.sio J ~ep~esenta na Bande1ra o Gov;rno MunJ. 
cipàl ~ O t~1ingulo amarelo Onde e aplicado simboliza a propr1~ ci
dade 8e4$ do Munic!pio; as fa1xa~ que partem dessa figura geometrl. 
ea dividindo a bandeira em quartels, stmbolizam a_1~rad1açlo do -
Poder Municipal a todos os quadrantes de seu terr1tor10 e as parti
ções assim constltuldas, as propriedades rurais existentes no mesmo. 

Artigo 7D.- De conformidade.com as regras heráldicas, 
a Bandeira Municipal terá as dimens&es otlclals adotadas ~a Ban -
delra Naclona~J levando-se em con.ideraçlo 14 (Quatorze) modulos de 
alturaAda tr8JJl8. por 20 (vinte) modUl9s de o~pr1mento do retangul0l 
a distancia ~odular do vertice do triângulo da tr~ aos bordos da 
bandeira sera de 12 (dose) mÓdulos; a das faixas ser! 4e 1,5 mÓdul98 
d1v1d~da em tris partes 'iguais, de tal forma que a sobre ta1xa tera 
0,5 módnlo de larcura. 

S Onico - A Bandeira MUnic1pal poderá ser reproduzida 
em bande1rolas 4e papel nas comemorações' de afemárides, observando-
se sempre. os módulos e cores heraldicas. , 

jrtigo 8A •• No Gabinete do Prefeito sera mantido um -
livro para reglstro de tôdas as Bande1ra~ Municipais mandadas con -
fecc1onar, quer sejam por conta do M'un1c1pio, quer sêjam por conta 
de terceiros com autorização espeCial, determinando-se as datas, • 
tabelec1mentos para o, quais toram destinadas, bem como t040 e qua.;J. 
quer ato relac1qnado as mesmas. 

§ Unico _ Preferencialmente, a 1nauguraçio de uma BaD-
deira deverá ser efetuada em solenidade'c!vica, podeDdo ser des1gqa 
do' um padrinho e madrinha, bençio especlal.). seguin4o-se o hastesmc 
to com e:xecuçlo de marcha batida, ou H1DO Bacional ou Municipal, -
para em seguida proceder-se ao 3uramento feito pelos padrinhOs \PC
aendo ser acompanhado por todos os presentes) que, prestaPdo a c~ 
t1nlnc1a civil (mio direita espalmada sabre o cor;io), ãeS=LoS· 
nas seguintes palavras I tt JURO HONIW\l'pf1R ,I DBl ~~~'ftA"III't.J!O nva 
MUNICIPAIS DI AMERICO BNBILIlmSB :s wxAR PBLO DGa-, ... .DV~, ~ 
TA CIDADB, COM IW.nADB I P~ÇAti t o aoontec1dlento sera cona 
signado em ata, conto~e detétminado neste arti,o. 
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Art1go 9Q.~ As Bandeiras velhas ou r&tas. serlo loc1-
ner~, de contorm1dade'caa o disposto no Artigo 33,46 Decreto Lei 
nOJk.545 de 31 de julho de 1.942, reglstrando-se o tato no livro' 
competente. -:. 

§ l1n1co - Não se1'á incinerada J ma. rec()lh1da ao _s_ 
Histórico MUnicipal, o exemplar da Bandeira ~c1Pal ào ~ ~ 
ja 11gado tato da relevante signiticado h1st6r~0 40 MUni~lp1o~ -
como rlQ casO da. pl'1melra Ba.nc1elra 'Mtd\.1clpal 1DI.t1.gU.'ra4à apoef' a na. 
lnst1tu1çlo. 

Artigo 101 •• A Bandeira Munto1Ptl deve &8r hasteada 
de sol a 801, sendo perttlltl40 o seu U80 á noite, uma ves ~ue se -
encontre conven1entemente llum1nad.a~ not'llalmente, taz-se-a o haa -
teamento ás 8 horas e o arriamento ... 11 horas. , 

§ lA .. Quando a Bandeir\ Mun1ébal • hasteada em ~ 
Junto com a Bandeira lacional, eatua 41spoat.. á .squer~ d~,. 
sendo que a Bandeira Bstadual tal' tambtm basteada, ficara a: 
naJ. ao centro, ladeada pela HUnicipa1 a esquercta e ., Esta4ua1 ,'..,. 
direita, colocando-se a Nacio~ em plano ~per1~ as 4ema!s. 

§ 21 - Quaado a andeira ManiclPe1 • distendl4a • 8~ 
mastro, em rua ou praça. entr. ed1ficlos ou 8111. po~s, será eoloP. l 
da ao comprido, de modo que o lado maior 40 r~b e.teJa ...... 
sentido horizontal 8 a eo1'Sa mural voltada para c~ 

§ 30 - Quando 'aparecer _ se.U ou sljllo... p~r mattvo 
do reuniões, conter.neials ou solenidades, r1eara a aandelra ~ 
oipal distendida .., longo da parede, por ~rás da ca4~ra da pt'esS
dêne1a, ou do local da tribuna s_pre .CI~ ela cabeça do r •• peet.;l 
vo ocupante, observando-ae o dl.posto no I la dIste artigo, quancfQ 
colocada em conjunto com as Bandeiras Nacional e IstadUal. 

, Jzt11Q 1l •• -,~ !an4~ira ~Cipal dév. aer bastea4a 
obrigatoriamente nas re~t1ç&a. • propr10a munic1pa1a, nos eeta -
b.1.ç~mentos de ensino públioos • p&rt1aularee DaS 1Dàt1tuiç388 
particulares de assistenc1al letra.. artes, c1b1&S • desportos,l, 

a) n08 dia8 ae resta ou luto MUnicipal, B8~dual ou 
Nacional, # 

b) d1ár1amente na fachada d08 641~íc10. .éd. doa -
Poderes Legislativo e lxeaut1.o MuniCipal... isoladamente em dias 
de expedj,.ente COlDWll • em conjunto com as .tJandeiras l&stadual e :&a.
cional em datas testiJlaa I 

, c) na tachada do, editic10 s&!. dos Poderes Jxeeu\1 
vo, sera a Bandeira Hun1c~pal hasteada 180ladamentê em diàs de -
ex:pediente C~I sempre que e.t1yer presente o Chete do Bx~ 
vo , sando reco da na ~ano1a 41It~l· , 

d~ na facl1.ada 40 ed1tlcl0 sede do Poder Leglslat.1-
VO, em dias de ses81o. . 

.Art1co ]ZD.- Im funeral, para o hasteamento t seJ"4 -
levada ao 'topo do mafitrOf antes, de ser balxada a meia adr1ça ou. 
meio _~, e subir! novamente ao topo, 8l)tes do urf.amentoJ -
sempre àü. éOn4ttz1da em DIál'Obtt o luto sera 1Dd1cado por um l.aço 
crepe afa4~ ~untó a lanç~. 

I ttnico - Somente por determinaçlo do Prefeito MUni
cipal, será a Bandeira Hunic1pàJ. basteada .. f'u.neJ'al, nlo podendo 
... todavia, • diàs rer1ados. ' , 
. .' ' Art1&o 13..... quando dlste4lda sabre equife ... m~1iuá -
rio de c1dadJp que t~ direito a elta hamanag.-, fl~ara a-tra
llla,40 lado da cab4!M;él do moriQ e a cor&o arural do Braelo á ~1 .. 
ta, fl~_o "tU' ratlt-.. 4a por oca~1ão do sepul tam~lnto. ' 
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, Artigo 148.- Nos desf11es t a Bandeira Municipal conta-
ra com uma Guarda de Bonr~, com~osta de seis pessoas, sendo uma _ 
porta-bande~A seguindo a testa da coluna quando isolada ou prec.a 
dida pelas eiras Nac1~ e Estadual quan40 estas também esti
verem concorrendo ao desfile. 

jrtig2 150.- Os estabelecimentos de ensino municipais, 
deverlo manter a J:Sa.nde1ra Municipal em lugar de honra, qu.an4o 40 
estoja hasteada. do mesmo modo procedendo-se com as Bàndeiras Na _ 
aional e Estadual. 

Art1go 16D.. i terminantemente proibido o usO da Ban _ 
deira l-funicipal para serva de pano dê mesa em. solenidades; deven
do obedecer o previsto no § 3A do ~. lOA da presente Lei. 

Arti&o 17Q.- g proib1do o uso e basteamento da Bandei
ra Municipal, em locais considerados lnaonven1entee pelos Poderes 
competentes. 

Secção IIr 
DO HINO mmICIPjL 

Artigo 180.- lica o Poder Bxecut1vo autorizado a eon _ 
tratar serv1ços de um compositor ou inst1tuir concurso entre com _ 
positores ~a a escolha do Hino MUnicipal. 

• ~n1co - A r6gulamentatlo do Hino Municipal obedecerá 
em princípio a presente Lei e o prescrito no Decreto Lei 00.4.545) 
de 31 de Julho de 1.942, ,com relaçlo ao Hino Na~ional. 

atilio IV DO O MDNICIPAL 
Artigo 190_- O Brasão de Armas 40 )~cípio de Américo 

Bra,ili~nse, de autoria do herald1sta jrelqoe Antonio Peixoto de -
Faria, e descrito nos seguintes têrmo8 hez-aldicosl 11 eseudo sam ~ 
tido encimado pela corôa mural,de se18 tôras de argente. Em campo 
de jalde1 tir.ma dos em Ch~fe, a dextra, um escudete com as armas -
da Famíl a Oliveira, de goles, CQm uma árvore de oliveira de sino
pla com raizes de argente, ~endo por timbre sSbre virol de g11ea e 
slnqpla, a mesma oliveira, a s1nistra um escudete com as armas da 
Fam1l1a Machado, de gõles

1 
com c1nco achas de argente em roquete, 

tendo por timbre, sabre v rol de góles,e argente. duas achas de -
argente en~ecruzadas e e1jlaçadas de goles, firmada em ponta ~ 
us;na de goles com cham1nes tumegantes de argente. Bordadu.r~ de -
blau carregada de oito besantes de argente. COlltO suportes, a dex -
tra, galhos de caté frutificados ao natural e á sinistra hastes de 
cana de açucar também ao natural, entrecrur.adas em ponta, sabre 
as quais se sotrepõe um listel de gÓles contendo em letras argent. 
nas o topôn:1mo 11 .Américo Brasilianae .. é o slogam n Cidade Doçura 
ladeados pelos milésimos "1854 e 1965 ~. 

. § 10 _ O Brasão descrito neste artigo em tarmos herál. 
dicos, tem a seguinte interpretaçlo simbólica' 

a) O e~cudo sam-nit140, usado para representar o -
Brasão de Armas de Amer1co BraSilianas! fol o primeiro estilo de 
escudo ~troduz1do em Portugal por in! uência francezal herdado -
pela heráldica brasileira como evocativo dá raça colon zadora e 
principal formadora da nossa nacionalidade. , 

b)"A cor6a mural que o sobrenSé e o símbolo un1ve~ 
saldos bras5es de domin1o que, sendo argen~e (prata), de seis -
torres, das quais a~&nas quatro são visiveis em perspectivas no 
desenhõ. classlf1c~~ cidade rep~es8ntada na Terceira Grandeza, ou 
selal sede de Município. 
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Artigo 23A.- gsta Lel entrará em vlg8r na data de 
sua publicaçlo, revogando as disposiç8es em contrário. 

prerlltura do Município de _'rico Brasillanas, aos 10 (das) das 
do m s de Fevereiro de 1.971 ( Mil novecentos e setenta e um ). 

~~1c~W4; )hrino 
Prefeito MUnicipal 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da data supra. 

~1' 
4rmando :r10~~OlO 

Secretário . 

". 

Regi .. tradas a8 talhas nas. 37 ,38,39.1lO,41 e 4G do livro nO. 2 (dois) 


